Lei n. º 2074/11 de 29 de abril de 2011.

ALTERA OS ÓRGÃOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS QUE INDICARÃO OS MEMBROS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o - Os órgãos representantes de entidades governamentais e não governamentais integrantes do art. 11 itens I e II da lei n° 1221 de 15 de dezembro de 1993 passam paritariamente em número de doze:
I
- 06 (seis) deles representantes de entidades governamentais abaixo indicados:
a)  Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
b)  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
c)  Secretaria Municipal do Bem Estar Social;
d)  Secretaria Municipal de Saúde;
e)  Núcleo Municipal São José;
f)  Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão.
II
- 06 (seis) deles representantes de entidades não governamentais abaixo indicados:
a) Paróquia Nossa Senhora do Perpetuo Socorro;
b) Instituição Adventista de Educação e Assistência Social;
c) Espaço Cultural Aberto - Escua;
d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro;
e) Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro - APAE;
f) Associação de Assistência Social de Bom Retiro.
Art. 2o - O artigo 11 da Lei n° 1221 de 15 de dezembro de 1993 passa a ter a seguinte redação:
"O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto paritariamente por 12 (doze) membros:
I - 06 (seis) deles representantes de entidades governamentais indicados pelos seguintes órgãos:
a)  Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
b)  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
c)  Secretaria Municipal do Bem Estar Social;
d)  Secretaria Municipal de Saúde;
e)  Núcleo Municipal São José;
f)  Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão.
II - 06 (seis) deles representantes de entidades não governamentais indicadas pelas seguintes instituições:
g)
Paróquia Nossa Senhora do Perpetuo Socorro;
h)
Instituição Adventista de Educação e Assistência Social;
i)
Espaço Cultural Aberto - Escua;
j)
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro;
k)
Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro - APAE;
1)
Associação de Assistência Social de Bom Retiro."
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de abril de 2011.
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